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RECEBIDO NA A. T. NI

Em (26 /- ° Y I g

às  AC Si r  hora

ALTERA O INCISO IV DO PARÁGRAFO 2°
DO ARTIGO 37 e acrescenta o parágrafo
único ao artigo 69 da Lei Orgânica do
Município de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga:

Art. 1° - O inciso IV do parágrafo 2° do artigo 37 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo, promulgada em 4 de abril de 1990
passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2° São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:

IV — Organização administrativa e matéria orçamentária.

Art. 2° - Fica acrescido ao artigo 69 da Lei Orgânica do
Município de São Pauld o parágrafo único, com a seguinte redação:

§ Único — A _competência definida no inciso IX nãó exclui a competência do
Legislativo, nessa matéria.

Art. 3° - Esta emenda entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ereador RUBENS WAGN

Sala das Sessõerí em 25Ale .'março de 1999




